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CALENDÁRIO DE OBRIGAÇÕES (PREFEITURAS) – JUNHO/2025 

 
Prazo Obrigação Disposição Legal 

Dia 5 

Ciclo de Debates com Agentes Políticos e Dirigentes Municipais. 
Nº DIRETORIA: UR 16 – ITUPEVA. 
LOCAL: Capão Bonito. 
DATA: 05/06 - 14h00. 
ENDEREÇO: Auditório do Centro Educacional Cultural e Esportivo "Paulo 
Freire" Rua Cel. Frederico Martins, 477 Centro. 
 
Municípios: Angatuba, Apiaí, Barão de Antonina, Barra do Chapéu, Bom 
Sucesso de Itararé, Buri, Campina do Monte Alegre, Capão Bonito, Coronel 
Macedo, Fartura, Guapiara, Itaberá, Itaí, Itaoca, Itapeva, Itapirapuã 
Paulista, Itaporanga, Itararé, Nova Campina, Paranapanema, Piraju, Ribeira, 
Ribeirão Branco, Ribeirão Grande, Riversul, Sarutaiá, Taguaí, Taquarituba, 
Taquarivaí, Tejupa eTimburi.(31) 

COMUNICADO SDG n.º 10/2025, DO 
TCESP. 

Até dia 5 
Todos os órgãos jurisdicionados (estaduais e municipais) ao TCESP devem 
enviar o documento de Atos Normativos e o documento de Agente Público – 
Fase III do sistema Audesp (se houver) relativo ao mês de maio de 2025. 

COMUNICADO SDG N° 68/2024, do 
TCE-SP. 

Até dia 5 

As prefeituras municipais devem comunicar à Receita Federal do Brasil – 
RFB, sobre a regularidade na inscrição municipal ou, quando exigível, na 
estadual, das ME ou EPP que iniciaram suas atividades no ano- calendário da 
opção, relativamente às informações disponibilizadas pela RFB do dia 20 ao 
dia 31 do mês anterior. 

Alínea “a”, do inciso III, do § 5º, do 
artigo 6º, da Resolução CGSN nº 
140/2018. 

 
GEPAM, 04 de junho de 2025. 
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